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Saúde

<#SEGRASE#314866#15#337670>
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO DISCIPLINAR DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES DE LICITANTES E 
CONTRATADOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PORTARIA N°83
DE 19 DE MARÇO DE 2026

Instaura Sindicância Administrativa para apuração de suposto ilícito 
administrativo e dá providências correlatas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares 
e tendo em vista o disposto no art. 155 da Lei nº 14.133/21:

133/2025, conforme processo nº 29600/2025;

Considerando os pressupostos do Contraditório e da Ampla Defesa na condução da atividade 
administrativa voltada para o exercício de prerrogativas da Administração que visem restringir 
direitos dos administrados,

RESOLVE:

Art. 1O Instaurar processo administrativo destinado à apuração da licitude na conduta da 
empresa S A MEDICAMENTOS, HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 54.xxx.
xxx/0001-33, no procedimento correspondente, e, sendo o caso, à indicação fundamentada da 
sanção administrativa cabível.

Art. 2O Designar a Comissão Permanente, instituída pela Portaria nº 179/2023, de 29 de 
novembro de 2023, prorrogada pela Portaria nº 27/2026, de 14 de janeiro de 2026, para instruir o 
processo administrativo.

conclusão dos trabalhos.

Art. 4O Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em 19 de março de 2026.

JARDEL MITERMAYER GÓIS
Secretário de Estado da Saúde


